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DECRETO Nº 952

ATUALIZA  O  VALOR  MÁXIMO  PARA  AS
OBRIGAÇÕES  DE  PEQUENO  VALOR  FIXADO  NO
ARTIGO  1º,  DA  LEI  MUNICIPAL  Nº  10.235/2001,
CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 5º DA MESMA
LEI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo artigo 72, da Lei Orgânica do Município de Curitiba, DECRETA:

 Conforme autorização contida no artigo 5º da Lei Municipal nº 10.235, de 13 de setembro de
2001, ficam definidos em R$ 7.978,03 (sete mil, novecentos e setenta e oito reais e três centavos)
os débitos da administração direta, autarquias e fundações do Município de Curitiba, oriundos de
sentença judicial transitada em julgado, a que alude o § 3º, do artigo 100, da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 14 de setembro de 2.000.

 Este decreto terá vigência a partir de 1º de janeiro de 2.008.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, em 12 de setembro de 2007.

Carlos Alberto Richa
Prefeito Municipal

Luiz Eduardo da Veiga Sebastiani
Secretário Municipal de Finanças

Ivan Lelis Bonilha
Procurador-Geral do Município

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 22/11/2007

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diário Oficial.

Art. 1º

Art. 2º

Seu navegador da web (Firefox 68) está desatualizado. Atualize seu navegador para ter mais segurança e velocidade, além da

melhor experiência neste site.

Atualizar navegador Ignorar
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